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 DECRETO Nº  89/10 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2010. 

Dispõe sobre a denominação da Passarela do Samba e dá outras 

providências. 

 

João Carlos de Oliveira, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

  

 

D E C R E T A: 

  

 Art. 1º Fica denominado Passarela do Samba “Dona Albertina” a 

passarela existente no Centro Reginal de Eventos “Caixetão”, onde são realizados, 

anulamente, desfiles carnavalescos. 

 

 Art. 2º Fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto o Anexo I, que 

trata do histórico de Dona Albertina. 

 

 Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Tapiratiba, 02 de fevereiro de 2010. 

 

 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

  


